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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0004812922

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQU|SIçÃO DE MOBILIÁRIOS, MATERIAL

PERMANENTE E ELETRODOMÉSÏCOS, A FIM DE ATENDER AS NECESS]DADES DA SECRETARIA

DE EDUCAçAO

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, ESTADO OR PRNNíEE, NO USO dAS

atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria ne OO8/2A21, de 04/0L1202L, e

observadas as disposições da Lei Federal ne 10.520, de L7 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal ne 8.666, de 2l- de Junho de 1993; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro

de 2006; Decreto Federal ne7.892, de 23 deJaneiro de2013; Decreto Federal ne 10.024, de

20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas,

RESOLVE:

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico ne 00048/2A22,que

objetiva: REGtsTRo DE PREÇO PARA AQUIS|ÇÃO DE MOB|UÁRIOS, MATERIAL PERMANENTE E

ELETRODOMÉST¡COS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO;

com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO.

3s.974.730/0001-78
Valor: RS 81.000,00
- GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP.
LL.427.407/0001-L6
Valor: RS L1.184,00
. MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS.

42.O92.696/0001-73
valor: RS 1.260,00
. MATHEUS NUNES LIMA.

41.186.1LL/000L-1L
Valor: RS 13.900,00
- SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA - ME

00.828.906/0001-07
Valor: R$ 2.085,00
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- VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIREL¡.

35.4s8.953/000L-82
Valor: RS 8.800,00

Total: RS 118.229,00

Camalaú - PB, 26 de Dezembro de 2022

DOUGLAS DA

Oficial
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail aclvoqados@cAmalau.Þb.qov.br

Processo em Referência n.o: OOO8O12022
Origem: Pregoeiro Oficial
Modalida de: Pregão Eletrônico n.o. 00048/2022
Objeto: Regr.sfro de preços para aquisição de mobiliários, material permanente e
eletrodoméstrcos, para atender as necessrdades da Secretaria de Educação.
Anexos: Edital, minuta do contrato e propostas de preços.

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregäo, no formato eletrônico que objetiva o registro de preços para aquisição de

mobiliários, material permanente e eletrodomésticos, para atender as necessidades

da Secretaria de Educaçäo, conforme informações e especificações consignadas no

Termo de Referência.

Foi eleita a modalidade pregão, no formato eletrônico.

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo deste Órgão que atestou as suas

respectivas conformidades com as regras abstratas da Lei de Licitações e Contratos

e do Pregäo.

Concluídas a fase de habilitação e julgamento das propostas de preços, e

emitido o relatório pelo Pregoeiro Oficial foram os autos enviados a esta Assessoria

Jurídica.

É o relato, passo a opinar.



Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregäo, no formato eletrônico, que objetiva o registro de preços para aquisição de

mobiliários, material permanente e eletrodomésticos, para atender as necessidades

da Secretaria de Educaçäo.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestaçäo

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital,

da minuta do futuro contrato e agora das propostas de preços declaradas vencedoras.

Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

näo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou adrninistrativa.

Neste sentido, analisando os termos do instrumento convocatório e os

elementos consignados na minuta contratual, bem como, a forma como foram

elaboradas as propostas declaradas vencedoras após o término da fase de habilitação

deste Certame, podemos observar que as últimas foram formuladas em conformidade

com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei n.o.

10.52012002, e Decreto n.o. 10.02412019, aptas a basear o vínculo contratual que se

pretende.

Assim sendo, opino favoravelmente pela formalização dos vínculos contratuais,

ressalvados os melhores juízos jurídicos sobre o tema, bem como, a competência

quanto as deliberaçÕes baseadas na conveniência e oportunidade administrativa.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 28 de Dezembro de 2022.
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LIMA:82ó31 522400 &dc¡û¡.1ur6t2r2$t0'

Emerson Dario Correía Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n i cipal n." . 220 I 2O22, de 1 I I 1 O 12O22).

\
F1-s. 2

6
o

ô



!i.l

.^

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - P8,26 de Dezembro de2022.

o PREFEITO INTERINO Do MUNIcíplo oe CAMALAú, ESTADo DA pARAíBA, no uso de
suas atr¡buições legais,

RESOLVE

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregäo Eletrônico ne 0e048/2022,
qUE ObJCtiVA: REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIçÃO DE MOBILIÁRIOS, MATERIAL
PERMANENTE E ELETRODOMÉSÏCOS, A FIM DE ATENDER AS NEcEssIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAçÃO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontam como proponentes vencedores:

- EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO.
35.974,730 /0001-78
Valor: RS 81.000,00
. GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP.
rL.427.407/0001-16
Valor: RS L1.L84,00
- MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS.

42.A92.696/O0Ot-73
Valor: RS 1.260,00
- MATHEUS NUNES LIMA.

41.186. LLL10001-LL
valor: Rs L3.900,00
- SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA _ ME.
00.828.906 /00aL-07
Valor: RS 2.085,00
- VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI

3s.4s8.9s3 lOOOL-gz
Valor: RS 8.800,00

Total: Rs 118.229,00

UBIRAJARA Assinado de forma digital

Publique-se e cumpra-se. ANTONIO pEREIRA ffiriåP^*oANroNro
MARIANO:033060 MARTANo:0330608843e

gg439 ?a3Iî2022'12'2616:32:1o

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÄO

PREGÃO ELETRÔN|CO N' 00048/2022

DECLARAÇÃO - PUBLTCAÉO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Homologaçäo e

Adjudicação correspondentes ao processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico ne

OOO48/2A22, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data,
em observância as disposiçöes da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

Camalaú - P8,26 de dezembro de 2022

DOUGLAS

Oficial
SlLVA
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

sEcRETARtA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO

PRECÃO ELETRÔN|CO N' 00048/2022

DECLARAçÃO - PUBLTCASO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Homologação e

Adjudicação correspondentes ao processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico ne

OOO48/2022, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data,

em observância as disposiçöes da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Camalaú - PB, 26 de dezembro de 2022.

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA

Secretária Municipal de Educação
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitaçáo de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAçAO DE DOCUMENTOS/|NFORMAçOES

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2911212022 às 12:05:16 Jeferson Douglas da Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N" 117203122.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação : 0004812022
Data de Publicação: 14fi212022

- Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologaçã o: 281 1212022

- Responsávelpela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 156.629,85
Valor: R$ 118.229,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
objero: REGtsTRo DE PREÇO PARA AOU|STÇÃO DE MOB|LÁRIOS MATERIAL PERMANENTE E
ELETRODOMÉSTICOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Utilizou prerrogativas da Lei 13.97912020 (COVID-19)?: Não

INFORMAÇnO OO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.800,00
Proposta.l - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE

ESCRITORIO EIRELLI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.458.953/0001-82
Proposta 1 - Situação: Vencedora

^.Proposta 
2 - Valor da Proposta: R$ 82.800,00

- Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): QUALITY ELETROMOVEIS LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.371'468/0001-70
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 98.390,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): lnvista Business Distribuidora, Servicos E Locacoes Ltda

Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 16.82A.96710001-50
Proposta 3 - Situaçäo: Perdedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 249.400,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): J. Ribeiro Comercio Atacadista Ltda

Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 84.972.92610001-39
Proposta 4 - Situaçäo: Perdedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 1.260,00
Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS

Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.092.69610001-73
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 1 1.184,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GQS Eletro e Equipamentos
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11'427.4O710001-16
Proposta 6 - Situação: Vencedora
Proposta 7 - Valor da Proposta: R$ 1 1.400,00
Proposta 7 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): G H P S Barreto - Me
Proposta 7 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.103.61610001-44
Proposta 7 - Situação: Perdedora
Proposta I - Valor da Proposta: R$ 95.850,00
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GOYERNO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO48/2022
PROCESSO ADMIN¡STRATIVO N9 OOOSO/2022 - CPL

CONTRATO Ne: 00182/2022-CpL

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE St CELEBRAM A PREFETTURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ E VNN DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI, PARA FORNECIMENTO
CONFORME D]SCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ne Og.O7g.Z7t/0OOL-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - pB, CpF ne
033.060.884-39, Carteira de ldentidade ne 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, C dO outro |ado VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARlGoS DE EScRIToRIo
EIRELI - RUA PADRE TEÓFILO TWORZ, SN - PRADO - RECIFE - PE, CNPJ NS 35.458.953/0001-82,
neste ato representado por Vinicius Rangel Rodrigues de Souza, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Gomes Coutinho, 306, Apt 701 - Tamarineira -
Recife - PE, CPF ns 104.L52.454-43, Carteira de ldentidade ne 067gst76266 DENTRAN,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CNUSUN PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns 0004g/2022, processada
nos termos da Lei Federal ne 10.520, de L7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
ne 8.666, de2t de Junho de 1993; Lei Complementar ne L23, de i.4 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal ne L0.024, de 20 de
Setembro de 20L9; e legislação pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores das
referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGTSTRO DE PREçO PARA AqUtStçqO DE MOB|LIÁR|OS,
MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTCOS, A FIM DE ATENDER As NECESsIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

cóo. olscRlul¡¡nçÃo
3 MESA PARA COMPUTADOR, com 3 prateleiras, Local para

teclado e mouse, Materiãl da estrutura 1OO% MDp / MDF 15
mm; dimensões: A = 745 cm L = 69 cm p = ¿lO cm.

MARCÂ

DMK

uNrD. euANT. p.u¡¡nÁRlo

uNfD , 40 220,û

Total:

P.

vfNfctuS
RANGEL

RODRIGUES DË DE

souzA:Ioat52 *ff':#;i#
45443 11:53:55 {3'ffi



O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00048/2022 e instruçöes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ g.g00,00 {olro MIL E

orTocENTos REATS).

c¡-lusum QUARTA - DO REATUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRTTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a part¡r
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçäo, constante do orçamento vigente
02.007-SECRETARtA M UN tctpAL DE EDUCAçÃO
02007.12.361.L004.1007 - AQUIS|çÃO DE VEíCULOS PARA EDUCAçÄO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO
02007.L2.361.1004.2074 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%
4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ì{
CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às n
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no
trinta dias, contados do período de adimplemento.

a.

î-e
t:
ö

vtNtctus
RANGEL

RODRIGUES

RODRIGUES DE oE
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cuusuu sÉnrue - Do pRAzo e oe vlcÊrucn:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1e, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2g/L2/2023, considerada da data de
sua assinatura.

cLÁusuLA otrAVA - DAs oBRtGAçöEs Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratua¡s e legais;
d - Designar representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçöes.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtGAçöEs Do coNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci mentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçäo expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

crAUsuLA DÉC|MA - DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contr
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

ini\¡/d
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o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas cond¡çöes contratuais, os acrésc¡mos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respect¡vo limite fixado no Art. 65, S Le da Lei
8'666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a 76, da Lei g.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. g6 eg7,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Le¡ 8.666/93 e na Le¡ 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automat¡camente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de t% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

GLAUSULA DÉCtMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventua¡s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo
do atraso no pagamento serão calculados com ut¡l¡zação da seguinte fórmula: EM = N x Vp x
l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apuradol ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do |PCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.
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NO DE

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - P8,29 de Dezemb ro de 2O22.

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA Assinado deforma
: _ _-_ -""" díqital poT UB|RAJARA
ANTONIO PEREIRA nñromo peRelRn

MARIANO:033060 MARTANo:o33060ss43e

BB43e ?#i*:o'ji,",,
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

VINICIUS RANGEL
RODRIGUES DE

SOUZA:1 041 5245443

Assinado de formâ dig¡tal por
VINICIUS RANGEL RODRIGUES DE
SOUZA:lû4t5245¡+43
Dados: 2022.12.29 t I :54:37 {3'00'

VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE ESCRITORIO EIRELI

VINICIUS RANGEL RODRIGUES DE SOUZA
LOA,!52.45443
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A:¡ra lcnll ß1|.l¡&ur. T H*ýr lrñl: 48i P raÍundidtic Superior
(crn¡: t6j trcfu¡d¡dôdr lûftrbr {cft}, !t Tcñ¡lo: tt{ty /Z3Oe -
$/äÐHr

Totlh 2,685,ôü

O fortæclmmto detrerá ser €recutado rigorosamente de ecordo com es ændiçðes €r(pressa¡
nette in¡trumento, proFosta äpresent¡da, e¡peclflcãções técnlcas @rrerpondentes, prçcss5o
de licitação modalidade Pregão Êletrönico ne úO4E/2922 e tnrtruÉcr do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo pârtes intÊgrantqs do presente contrilto, independente
ds trân$rlçâo; e rerá re¡llzrdo na forma integral.

ctÁurunrrafHfiA -DoyAtoÊ E pfiEÇo$r

O valor total de¡te contrato, a bare do preçs pn¡porto, É de R$ 2.085,00 {ÐOlS MIL E OTTENTA
E Ctl,tCO REAlSl.

clft¡n¡l¡ q¡nnr¡ - Do ntâ¡utîåttËftTo tlt rG$n90 csÎilTo:
Os preços contratado¡ são fixos e irreaJustável¡ no ÿato de utn ano,
tlentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçåo do Contratado, os pr€ços
poderão soÍrer reajurte apór o interregño de um ano, nâ mes,ra proporção da variaçäo
vrrific¡dr no IPCA-|8€E rcumul¡do, tom¡nda-e* por brrc o må¡ d* rpnrent çäa da
rr¡p¡ctiv¡ propolt¿, cxclu¡ivamrntz par. es øbrilgçlns inici¡d¡s r æncJuÍdas ¡pós a
ocorrêñcia da anualidade.
l{os reaJurter rubsequenter ao prlmelro, o lnterre¡no mlnlmo de um âno *rá car¡tedo a partlr
dos efeitor flnancclrog do riltimo rÊãjustÊ,
f,lo caso de atraso ou não divulgaçãa do fndice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Csntrattds r ånporrtncia c¡lcuhda pcl¡ rlltim¡ variaçüo sonhecidr, lhuidrndo r diferença
correrpondËntË tão logo reJa dlvulgado o fndlce dsflnltlvo, Flca o Contratado obrlgado a

aprelÈrTttr memórla de cålculo rderente ac rfrlttistamenla de prsço¡ ds ÿalgr rerBnûrcsntÊ,
sempre gue est€ ûcorrer.
l,lrs rfcriçöcsfinri¡, olndlce utillado prru rcrjustc scrú, obrlgrtodrrbcntr, o dcfinitlvo,
Ceso o fndlce estebelecldo para reaþstam€nto yenha e ser €rtlnto otr de qualquer forma nåo
poÉsã mais ser utilizado, ¡erá adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela

leeislaçåo então em vipr.
Na ausência de prwisão legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo índice
sftcitl, para reajustamento do preço do valor rcmeñÊscente, por meio de tcrnTo aditivo,
0 reaJuste poderá ser realizada por apostilamento,

cúr.n¡u quf{TÄ- DA DorAÇAo:
As derpc¡as correrão por conta da seguinte dotaçãs, corìstante do orçamento vlgente:
02.oo7-SECRETARTA MUr{ rCrpAL DE EDUCAçÃO

Ð2W7.L2.}6L.LW4.LW7 -AqUlslçÃO DE VEfCUrss rO*¿ gpUCAçAO

¡t.4,90,52.00.00 EQU IPAME ilTOS E MATERIAL PfRtrf Aft¡ E¡|TE 500
02ow.72.36''.Lû0p,.2974- MAHUTEI'¡çAO O*S ATtVttÂDÊs DCI FUI¡OEB 30t6
1, 4,9O.52,AO.0O EQUIPAM€NTOs E MATERIAI- PERMANENTE

Õ
r-.! !)
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c[Áu$Jt.A s$fiA - Do PAßAûilEtrtro¡
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EsrAûo ot pnR¡fsn
PRgFEruRt MuiltctpAl oe cAmnlltt
coursÃo PERMAT{ENTE oe ucm¡çÃo

pR¡eÃo eLETnôilrco Ne wor¡alzozz
FROCESSO ADMIÍìI|STßAT¡,VO N" WAffi/2O22 - CPL

COI{TRATO tttg: {1018{t/2O22-CPt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEITURA

MUNIC¡PAL DE C¡TVI¡T¡ú E SILYANIA ßAQUEL ATVES
NO8ER.ÏO TEIXEIRA - ME, PARA FOftNECIMENTO CONFORME
ÐISCRIMINADO NESTE INSTRUME¡¡TO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente in¡trumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando F¡rmo, 56 - Centro - Camalaú - PS, CNPJ ns 09.073.27U0AA141, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Erasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domicili¡do na åvenida São ,o!É, Sß¡ - Casä - Centru - C¡malaú - PB, CPF nÉ

033.060.884-39, Carteira de ldentidade n* 247A752 SSP/PB, doravante simplesmente
CCIT'TTRATANÏE, E dO OUtrO IAdO SIWANIA RAQUET AIVES NOBÊRTO TËIXEIRA - ME .
MONTEIRO, ün - MONTEIRO - MONTEIRO - PB, CNPJ nE 00.&28.9A6/A007{7, neste ato
representado por Silrania Raquel filoþerùo Teixeira, Brasileira, Caæda, €mprcsária, residente
e &micilido na Rua Manoel Joaquim da Silua, SN, CËntnl - Monteiro - P8, CPF nç
758.451J64-34, Carteira de ldentidade ns 1489726 SSPB, doravante simplesrnente
CONTRATADO, decidiram as part€s contratant€s a$inar o pre$nte contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

g¡ugrn pffirErRA - 906 fuflfrAmEf{Tos:
Êste contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrönico ne 000¿18/2022, processada

nos tÊrmos da Lei Federal n! 10.52O de 17 de Julho de 2{102 e subsidiariamente a tei Federal
ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 7,892, de 23 de Janeiro de 2O13; Degeto Federal ne 10.024, de 20 de
Setemöro de 2At9; e fagfslação pertfnente, considerðdas es afteraçtes porterior€f das
referidas normas-

CI.ÁUSUI.A SEGUilDA. DO OBJETO:
o presente contråto tem por objeto: REGßTno DE PREço PARA AQutstçÃo oe MoÐLÉfftos,
i,rArEfißL PERÍUAI{üi{TE f ftgrßoÐoMÉsncot A FrM DE ATEI{I}ER Aç !{ECËSS|ÐADES ÐA

SECRFÍAR|A ÐE EDUCAçAO.

/a

cóo. ora(rilrfl ç¡0
l fglXÂ DE Smñ - Especifirações rnínimas: acúst'rca arnplificada

åriye t¡potrapérlq arñpl¡llcÐdor iñterno cÓln Potåncið d€ 3æì,V
nHs wodsr d€ 15" ;Gofl€ctgrsr; Plo, RC3 ç t(LRr Eqtrrc¡r d6
M1 AUX, 8fr.ûoott¡, 5f', t it frds€¡ra; ßesposts de
Frequêncla (¡lz): 100¡k ¿ 17Kt¿; CatÊdsrh da Caixa: Ativa;

MA¡GA
vtcìHr

utrg. füJåxr. p.u¡çrlnto
utlrD 3 695,90

p.lgfar
2.085.ü)

È.\'l r-, ,, r(.
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O pagamento será efetuôdo medíante processo regular e Ëm obseruåncia às normas e
procedinrentos adct¡dos pelo Contrâtånte, da seguinte rnaneira: Para ocorrer no Brazo de
trinta diag contados do períndo de adimplemento.

ctÅusut¡ sÉnMA - Do pRA¿o g on v¡eÊr¡c¡¡:
O prazo máxinro de entrega do objeto ora contratado, gue admite prorogação nas condições
e hipóteses previstas no Art, 57, I lc,ja tei 8.566/91 está abai¡CI indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cincol dias.
A vigência do presente contreto será determinada: até 79lLZ.lZ023, considerada da data de
sua assinatura,

cLÄrrsurå arrAvA - DÂs osHcÂÉE5 Do CÛÍ$TRATAT{TE:

a - Efetuar o pàgâmênto relatfuo ao fgrneclmcñto èfèt¡vamentê realirado, de acordo cönl ãg
r€spect¡va$ cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os rneios nesessários para o fïel fornecimÊnto
c¡ntratado;
c - Notif¡cãr o C-ontratado sobre qualquer lrregularldade encontrada quanto à qualídade de
produto fomecúdo, exercendo a m¡i¡ ampla € completã frscaliração, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar reFresentântes com atribuiSet de Gestor e Fiscal dÊste contreto, nos termos da
norma v¡gente, especialmente para acompanhare fiscali¿ar a sua execução, respecüuamente,
permitida â contrâti¡Éo de terceiros pårâ âsÊistênci¡ e subsídio de infcrmaçôes perdnentes a
essas atribui$es,

crÁuggrÄ IroilA - DAs o¡Rt€Açõts Dro COttTRltTADo:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos rnelhores parâmetros de qualidade est¡belecidos para o ramo de
ãtiridäde reladsnad¡ ao obþtro contrafilal, com observånria aos pra¡Ds estipulados;
b - Responsabîli¿ar-se por todos os ônus e obrigações concernentes å legislação fiscal, civí|,
tr¡butári¿ e trabalhista, bem como por todas es despesas e compromissos assumidos, a
gualguer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
rontratado;
c - Ment€r pr€porto r¿pacibdo e idtneo, aceito pefo Contrat¡nts, qrando da exeançõo do
contrato, que o represent€ integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo preslar os informes e

esslarecimentos sslicitados;
e - Ssrá responsáræl pelos d¿nos causados diretamente ao f.ontr¿tante ou â terceiros,
detorruntÊs de $¡¡ anlpr crr dolo na exrcuçåo dE contr¡to, nåo ¿xclulndo ou redurlndo ¿s¡¡
rçspqnsabilídade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão ¡nteres$adoi
f - ttläo ceder, transïerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conheEimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante avigfurciado contratÕ, ern comgatibilidade corn as obrigações æsumidas,
todâs es cordiçöes de h¡bilit¡çåo e quelíficttÅo exigides no respectivo procÊÍ¡¡Õ

aprÊseffiando ao Çontratante os documentos necessários, semprÊ que solicitado.
¡-t
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crÁusr¡l¿ oÊc¡¡¡t - ot nrr¡n¡ção ¡ n¡sssÃor
fste contrato poderá ser alterado corn a devida justificativa, unilateralmente pclo Contratante
ou por acodo enüe et peitet, næ Êâsog previstos no Art 65 e será refcindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,79e 7g, todos da Lei g,eselæ.
o Contratado fica obrigado a aceit¡r, nâs mësñ¡ts condições controtu¡ls, os acréscfmos ou
supressões gue se llzerern nðs ffrrnpfar, até o reslectfyo llmke flxúno Art, 65, g ts da tæt
8.666/93' ltlenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirníte estabelecido, selvo aÊ
supres'sðer resuhanter de arordo celsbrado entrs 05 contratanteÉ.

crÁusrn A oÉgm¡ pRti,tEtRA - Do REcEBtMEt{To:
Et+ef;/tdo o Yesente çÐnlralç e obxrvada¡ * cu:diifier de adimpÞÍnentc dts obrlgeçöes
pactuadas, os proccdlmçiltos c prdroc para ræeber o s€u obþto p€lo C.onffatânt€
obeúæarão, conforme o ca¡o, àc dFpo3içðer doe Ârts , 7l a 76,da t'ti g.65619?',

CrÄusur¡ DÉclMA fEauilo¡ - DA' PEI{AI.IDADES:
A recu¡a inju¡tå em deixar de cumprir as pþrigaçöe¡ a¡¡umida¡ e Freceito¡ legais, ¡ujeitará o
fðntrãtado, garantida a prévia defeæ, às æguintes penalidader previstas nos Arte. g6 e gT,
dr lel 8.5ælgg, a - sdve¡nÉilclâ; ù - rnr¡lta de mor¡ d€ 0,sr6 {rero vlryulo cinco por cento}
aplicada sobre o v¡lor ds contrato por dia de atraso nâ entr€ge, no iníciE ou nâ €recução do
objeto ora contr¡tedo; c - multa de t%c {dez por cento} ¡obrr o valor contratado pela
Inexecuçåo tot¿l ou parcJal do contrâto; d - lmultaneemente, quafquer das penalldadas
cebfyei¡ fundanrent¡da¡ aa Let 8.ffi/gge ne let ilO.SZO/OZ.
5e o valor da mutta ou indenfza$o dwlda não for recolhido ßg pr¡tlo de 1g dlar após a
comunicação ao Contratado, s€rá automaticamente descontado da primeira parcela do
p¡Srmento a gu3 o Contratado vier r fazrr jur, ecrsrcldo de Juror mor¡tório¡ óe lya {um por
centol âo mês, ou, quando for o casq cobradoJudiclalmente.

E &¡¡t¡t¡ ofgr¡ rrrcrtil - DA cosprlsçåo filtÁñcuf,Ar
l{o¡ caco¡ de cventuai¡ atra¡o¡ de pagamento nos termo¡ de¡te in¡trumento, e de¡de que o
Contratado näo tenha concorrido de alguma forma pãra o etraso, será admitida a
compensação finanEeira, devida desde a d¡ta limite fixada pâra o pagemento até a data
corarpondÊnts ao efetlyo p¡lametto da parcel¡, Os enærgos moratórlo¡ devldos em ra¿ão
do atraso ns patam*îto ¡eråo calc{¡fados com utflfzãção da regulnþ ffirmula: EM = {y x V? x
l, onde: EM = encãrÍlos moratórios; N = número de días ent¡e adata prenista garagpagamento
e a do sfetlvo pâgâm€ñto; VP - valor da parcele å ær p¡lgâ; e I 'o Índlce de compensaçåo
finenceira, assim apurado: I = {Tx + 100, + ?6s, sendo T)( = pÊrcêntual do lpcA-lg6E
acumulado nos tiltlmp¡ dore meces gu, na sua falta, um novo {ndice adptado pelo Governo
f¡d¡nl rþ¡e o tr¡bttltr¡r. !¿¡ l$pótr¡. do ruferfdo hdks ¡¡ab¡lectdo ger. r compennç*o
financclra vÊnhå * ler oxtÍnto ou dÊ quâfquÊr forma não potsâ rnålr ÉÉr utlllzaús, çerá
adotado, em substitulção, a que vier ¡ ¡er determinado pela legislação então em yigor.

ct Áusur¡ DÉc$,tA et ARTA - Do Frono:
?era dirln*r as qusstfus *{srrgßtçr dç$ç conlrata, at Frtcs chgcm o Foro da
Mofiteiro.
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E, For estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2{duasf vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - pg, Zg de dezembro de ZAZ2.

P€tOCOfÚTAATANTE
U8lflåJAßÁ AltlTCf'll0 ¡¡$*rr.,ö.bfo,rn¡dq¡rCsNlr
ÊEÊEIRA u8$^ra{trt¡lor'lloPfÆn¡

ÈrÀRAr{oû33o6oss4 ffi ,ffi;å*
39 {3!0'

ustRAJÂRAmrrôNm PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
033.ffio,88¡t-39

PEIO COÈ{TRATADO

strtfArt*nÂQusr
TEITGIRA-ltlE
SILVÂHIA RAqUEt
7æ"451.7æ-34

ñ¡OBERTO TEIXEIRA

ru
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PRËFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

corutssÃo PERMANÉNTE DE ¡-lclr¡çÃo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OÜO8O/2022 - CPt

CONTRATO frls : 00184/202 z-CPL

TËRMO DE CCINTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MuNlclPAiil iÀr'¡nr¡Ú r uRrHEUs NUNEs LIMA' PARA

IORNECIMENTO CONFORME OISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABATXOI

pelo presenttì instrumento de cpntrato, de um lado PrefeitUra Mr'rnicipal de Camalaú - Rua

Nominando Firmo, 56 - Centro - can1aiau - PB, CNPJ ne 09'073'27U0001-41' neste ato

representada pelo Prefeito ubirajara Antônio Pereira Mariano' Brasileiro' solteiro' Músico'

residenteetiomiciliadonaAvenidaSãoJosê'5N-Casa't:l*'o,::T:1':""-PB'CPFne
033.060.g84.¡g, caiteira de ltientidade ne 247o752 sSP/PB' doravante simplesmente

CONTRATANTË, C dO OUTTO IAdO MATHEUS NUNES LIMA - R AMBROSIO VITORINO DE PONTES'

36 - CENTRO - JU¡\REZ TÄVORA ' PB, CNPJ ne 41' t86'111/0001-11' neste ato representaclo por

lvlatheus Nunes Lima, Brasileiro, Sr¡lteiro, Ë*p'"'ário' residente e domiciliado na Ambrósio

vitorino de pontes, 36, centro - Juärez lavåra - PB, cPF ns L2.8'864 '644-57 ' carteira de

rclentidade ns 0738444063s DËNTRAN, doravante simplesmente coNTRATADo' decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláustrlas e condições

seguintes

referidas normas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DCIS FUNDAMENTOS:

Este contraÏo decorre da licitação rnodalidade Pregäo Eletrônico ns 00048/2022' proceSSada

nos termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 de 'lulhå de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal

n98.666,de21delunhode1993:t-eicomptementarngl23,de14deDeeembrode2006;
Decreto Federat ne 7,8g2, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal ne 10'024' de 20 de

Setembro de 2019; e legislação pertinente' consideradas as alterações posteriores das

åi,i: :* liî üå1; ,T ii'"'f,:ï r ry : l 

sr *o D E p R E ç o p ARA Aqu, s r çAo D E M o B r Lt Á R r o s'

MATERIAL PERMANENTE E ELTTRODOMISïCOS' A FIM DE ATENDER A5 NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAçAO'

cóD. otscntr¡tt'¡¡çÃo
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O forneCimento deverá ser executado rigorosaffìente de acordo conl as condiçÕes expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas correspondentes' process0

de licitação nrocl¿lidaåe Pregão Iletrônico ns 00048/2022 e instruçöes do Contratante'

documentos esses que ficar¡ faze¡rdo partes integrantes do presente contrato' independente

de transcrição; e será realizado na fornla integral

CLAUSULA TËRCEIRA - ÐO VALOR E PREÇOS:

o varor totar deste contrato, a Sase oo fruço proposto, é de R$ 13'900'00 {TREZE MIL E

NOVECËNTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são {ixos e irreajustáveis rto prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência clo cotrtrato e mediante solicitação do contratado' os preços

poderão sofrer reaiusie após o interregno de um Ano, na mesn16 proporção da variação

verificada n0 IPCA*IBGE acumulado, tomando-se por base o mès de apresentação da

respectiva proposta, exclusivanrente para as obrigações iniciadas e çonclutidas após a

ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, r: interregno mínimo de urn ano será contado a partir

dos efeitos fìnanceiros do último reajuste' - r^*¡*+r.^Ìai6
No caso de atraso ou nao divulgaçilo do índice de reajustamento' o contratatlte pagarâ ao

contratado a importåncia calcuiada pela última variação çs¡þscida' liquidando a diferença

correspondente tão logo seja clivulgado o índice definitivo' Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálcuto referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer'

Nas aferiçöes finais, o índice utilizarjo para reajuste será' obrigatoriamente' o definitivo'

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa nrais ser utilizado, será adotaclo, em substituição, o que vier a ser determinado pela

ff:::åff:i:;Hi,T regar quanto .ro indice substituto, as partes eregerão novo indice

oficial, para reajustamento Jo p,uço do valor remanescente' pgr meio de termo aditivo'

O reajuste poderá ser realizadc' por apostilamento'

cLÁusuLA QUINTA - DA DoTAçÃo:

As despesa¡ correrão por conta tia seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.OO7_SE(:RETARIA MU NìCIPAL DE EDUCAçÃO

02007.1.2 361,100;'1007 * AQUISIçÃO DE VEíCULOS PARA EDUCAçAO

4,4.90.52.00,CIo EQUIPAMENTOS Ë MATERIAL PE'RMANENTE 5OO

02007,12.361.1004.2074 - MANUTENçÃCI DAs ATIVIDADES DO TUNDEB 30"/'}

4,4.90.52.00.00 EQU I PAMENTOS É' MATERIAL PERMAN ENTE

I

I
:.

CL.ÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:



ODE

CIÁUSULA DÉCIMA " DA ALTERAçÃo E RESCISÃ0:

Esle contrato poderá ser alteraclo ccm a devicia just ficatíva, unilatera mente Pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos cåsos prev stos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, confortne o d sposto nos Arts' 77,78 e79, todos da Lei 8'666/93

O Cont ratado fica obrigado a aceitar, nas mesma s cond çô s contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem n s cornpras, até o resPectivo lim ite fixado no Art' 65' $ 1o da Lei
a

8.666/93. Nenhum acréscinr o ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de aco rdo celebrado entre os contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMËIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observaclas as condições de adimplernento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e pra¿os para receber o seu objeto pelo contrðtante

obedecerão, cLrnforme o caso, às disposições dos Arts' 73 a 76' da Lei 8'666/93'

CLAUSU LA DÉCIMA SEGUNDA' T}AS PENALIT}ADES:

A recusa iniusta em deixar cle cu'nprìr ,, ouJg'coes assumidas e preceitos legais' suieitará o

Contratado, iiarantida a prévia defesa, ¡, ,ugîintts penalidades previstas nos Arts' 86 e 87'

da Lei 8.666/93: a * advertência; b * mu|ta-du *ot., de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o uatoido co¡trðto pOr dia de atraso na entreg¿' no início ou tìð execuçåo do

objeto ora contrataclo; c - multa ,r" ro"¿ l¿"¿ por cento) sobre o valor contratãdo pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente' qualquer das penalidades

caþíveis fundamentri,, nu Leì 8 666/93 e na Lei 10'520102'

Seovalordamultaouindeniz"rçãodevidanãoforrecolhidon0prazodel'5diasapósa
comunicação ao Contratado, seré automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamentÚ 11 QU€ o conträtado uler 
" 

ta,", jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

centolao mès, ou, quando for o caso' cobrado ¡udicialmente'

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - ÐA coMPËNsAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasss A* p.gutunto io'termos deste instrurnento' e desde que o

Contratadon¡otennaconcorridodealgurnaformap'araoatraso,seráadnritidaa
compensaçãofinanceira,devicladesdead-atalimitefixadaparaopagamentoatéadata
correspondente ¿o efetivo pag;rmento cla parcela' os encargos moratórios devidos em razão

do atraso no pug.,r,unto serão cal.ulados iom utilização da seguinte fÓrmula: EM = N x VP x

l,onde:[[ÿ|:encar$osrnoratórroS;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efer:ivo pagamentoi Vp = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação

financeira, "rssim apurado: I = (TX + iOtjl t 365' sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumrrlado nos últimos doee rneses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo

Federalqueosulrstitua'Nahipótesedoreferidoíndiceestabelecidoparäacompensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

adotado, em substituição, o que vrer, ,., duiurminaclo pela tegislação então em vigor'

CL.ÅUsULA DÉclMA qUARTA - DO TORO:

para dirimrr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o toro da comarca de

tìi

ûr'

M0nte¡ro.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pre$ente contrato em

assinado pelas partes e por duas testemunhas'

02{duas} vias, o qual vai

Camalaú 'PB,29 de Dezembro de 2022

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO^

^

MATHËUs NUNES IIMA
MATHEUS NUNES LIMA

128.864,644-57

I
41.186,111100û1-11

IIATHEUS NUNES LIMA

LItJl DITTRIBUIDOfiA

RIjA EMEROSIO VITOR'NÔ PONT[S Nê 36

CF!,¡TR0.CIp i. ìà7. ùû"¡
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NS OOO48/2022
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 OOOSO/2 022 _ CPL

CONTRATO Ne: 00181/ ãO2Z-C9L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ T EQS ELETROS E EQUIPAMENTOS
LTDA -EPP, PARA FORN ECIM ENTO CON FORM E DISCRI M I NADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente ¡nstrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ne 09.073.27L/000L-4L, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ne
033.060.884-39, Carteira de ldentidade ne 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outTo lado GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA _EPP - RUA VEREADOR
POSSIDONIO QUEIROGA, 59 -JARDIM SORRILANDIA ll - SOUSA - PB, CNPJ ns LL.427.407/}gOL-
16, neste ato representado por Talita Medeiros Costa, Brasileira, Solteira, Cirurgiã Dentista,
residente e domiciliado na Rua José Pereira Fontes, SN, Estação - Sousa - PB, CPF ne
0L2.742.983-26, Carteira de ldentidade ne 1240084341 SSPB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qualse regerá
pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CUNUSU¡.N PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00048/2022, processada
nos termos da Lei Federal ne l-0.520, de L7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
ne 8.666, de 2L de Junho de L993; Lei Complementar ne 123, de L4 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal ne l-0.024, de 20 de
Setembro de 20L9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLAUSUN SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: REGTSTRO DE PREçO PARA AeUtStçÃO DE MOB|L|ÁR|OS,
MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARtA DE EDUCAçÄO.

cóo.
1

olscmulrunçÃo
en¡vÁnto AÇo; AcABAMENTo supERFtctAL:ptNTURA
etrrnosÁttc4 coR:ctNZA; QUANTIDADE poRTAS:2 uN;
QUANTIDADE PRATELEIRAS:3 UN; ALTURA:2,1O M; LARGURA:I,
,M; PROFUNDTDADE:QSS M; cnRaCrrnfsÏCeS,
ADtCtONAtS:PUXADOR n¡rrÁUCO; COM FECHADURA;
MATERIAL:AÇO;

UNID. :QUANT. . P.UNIÁRIO .

uNlD 16 699,00

MARCA P. TOTAL

11.184,00GQS

-i*,t'., i (.

..-i I
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Tot¿l: ILIU,W

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste ¡nstrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregäo Eletrônico ns 00048/2022 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcr¡ção; e será realizado na forma integral.

cnusum TERCE|RA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 11.L84,00 (ONZE MIL E CENTO
E OTTENTA E QUATRO REATS).

ct-lusu¡-¡ QUARTA - DO REA'USTAMENTO EM SENTTDO ESTRTTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ¡nterregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst¡tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA qUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.007-SECRETARtA MU N tClpAL DE EDUCAçÃO

02007.L2.361.1OO4.L007 - AQUTSTçÃO DE VEíCULOS PARA EDUCAçÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO

02a07.L2.36r.1004.2074 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CIÁUSuI.¡ SEXTA. DO PAGAMENTo:
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às no
procedimentos adotados pelo Contratante, da segu¡nte mane¡ra: Para ocorrer no

(
trinta dias, contados do período de adimplemento.



4nou,

cúusun sÉr¡rvlR - Do pRAzo s o¡ vrcÊrucln:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1e, da Lei 8.666/g3,está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2g/L212023, considerada da data de
sua assinatura.

cnusu¡-n otTAVA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratua¡s e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçäo de terceiros para assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a
essas atribuiçöes.

cr-Rusuu NoNA - DAs oBR|GAçöES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razäo da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no respect¡vo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

!

a

I

;

(

cuusu¡-a DÉctMA - DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:



ii.'

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,7g e 79, todos da Leig.666193.
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, g 1e da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei g.666/93.

CI.RUSUU DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garant¡da a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas noi e.tt. g6 e g7,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5ÿo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida näo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de L% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cnusuL¡ DÉctMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x Vp x
l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: ¡ = {TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do |PCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçäo
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉcIMA qUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

(

contrato em O2{duas) vias, o qu
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Camalaú - P8,29 de Dezemb ro de 2022

LO CONTRATANTE
UBIRAJARA Asstnado deforma digitâtpor
ANTONIO PEREIRA UB|RATARAANToNtoPERE|RA

MA R I A N o:03 3 060 88 fff Ï8iilryfoff*,,
439 -03'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO
GQS ELFIROS E ãËli,*å!.y,gflltrucQ5.,m5.
EQUTPAMENToS :iñ:ÏFff"Hfillifl:tä*
LT D A;t t 427 402000 1 I H,ffiif,ff;ä:?åm'*.
¡î EfutÞ^ffiM6lTD^1t42l{7mtì6v ÞdcÐ22,12.201û&20.O3W

GQS ELETROS E EqUIPAMENTOS LTDA -EPP
TALITA MEDEIROS COSTA
0L2.742.983-26

I
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO N9 OOO48/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOSO/2022 - CPL

CONTRATO Ne: 00183/ ZOZ}-CIL

EMMANUEL Assinadodeforma
dloitäl Dor

INACIODE erñueñuer¡¡recro

L|MA låiffå,,,,,o,,0*
ARAUJ0:35970178

473oooo1 78 ?å,1;*:."',;å*

DtscRtMtNAçÃo
TE|.-EVISOR; TAMANHO TELA:60 ÞOL;VOLtnern/l:BtVoLT;
GoR:PRETO; CARACTERíSnCAS AD|CIONA|S:SMART TV, 4 K,
WIFI, ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR, TIPO TELA:LED,
ACESSóRIOS:CONTROLE REMOTO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ E EMMANUEL INACÍO DE LIMA
ARAUJO, PARA FORNECIMENTO CONTORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente ¡nstrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ns Oï.O7ï.27UOOOL-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
res¡dente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - pB, CpF ne
033.060.884-39, Carteira de ldentidade ne 247t752 SSplpB, doravanre simplesmente
CONTRATANTE, C dO OUtrO IAdO EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO - CORONEL FRANCISCO
HoNoRlo N"11, 00 - cENTRo - JUAREZ TÁvoRA - pB, cNpJ ne 3s.974.730/0001-7g, neste ato
representado por Emanuel lnácio de Lima Araújo, Brasileira, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Cel Francisco Honório, 11, Centro - Juarez Távora - pB, CpF ne 070.405.954-
19, Carteira de ldentidade ne 2902844 SsPlPB, doravante simplesmente CSNTRATADS,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLAUSUN PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licítaçäo modafidade Pregâo Eletrônico ne 0OO4glZ022, processada
nos termos da Lei Federal ne L0.520, de L7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
ne 8.666, de 2L de Junho de L993; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal ne 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CIAUSUN SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contratotem por objeto: REGTSTRO DE PREçO PARA AqUtStçÃO DE MOB|LIÁR|OS,
MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSÏCOS, A FIM DE ATENDER As NEcESSIDADES DA
SECRETARTA DE EDUCAçÄO.

MARCA uNrD. euANT. p.unnÁnlo p. TorAt_
uNtD 30 2.7æpO 81.000,00

cóo.

HQ

Total:
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregão Eletrônico ns A0048/2022 e instruçöes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e será realizado na forma integral.

cl-lusut-t TERCE|RA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 8i..000,00 (OITENTA E UM MIL
REATS).

CI¡USUN QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçäo da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ¡nterregno mínimo de um ano será contado a part¡r
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apost¡lamento.

cr.¡usuLA QU¡NTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.007-SECRETAR|A MUN tctpAL DE EDUCAçÃO
Q2007.L2.361.1004.1007 - AQUtStçÃO DE VEíCULOS PARA EDUCAçÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO

02007.L2.36L.1.004.2074 - MANUTENçÄO DAS ATTVIDADES DO FUNDEB 30%
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

!

CI.ÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

FLS.
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O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçöes
e hipóteses previstas no Art. 57, $ le, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 29/f2/7023, considerada da data de
sua assinatura.

clAusulA otTAVA - DAS OBRTGAçöES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma v¡gente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a

essas atribuiçöes.

clÁusu¡-n NoNA - DAs oBRtGAçöEs Do CoNTRATADo:
a * Executar devidamente o fornec¡mento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razäo da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclareci mentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAUSULA DÉCtMA - DA ALTERAçÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de ple

r

direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8,666/93.
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas cond¡çöes contratuais, os acrésc¡mos ou
supressöes que se fizerem nas compras, até o respect¡vo limite fixado no Art. 65, g 1s da Lei
8.666/93. Nenhum acrésc¡mo ou supressão poderá exceder o timite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSUTA DÉOMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as cond¡ções de ad¡mplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedeceräo, conforme o caso, às disposÍçöes dos Arts. 73 a76, da Lei g.666/93.

CUUSUN OÉC¡TVIN SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a * advertência; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de tQ% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei L0.S2}/A2.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de L% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉclMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x
l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + L00) + 365, sendo f{ = pêrc€ntual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utitizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

CNUSUU DÉC¡MA QUARTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

Ißta LlÎn
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, 29 de Dezemb ro de Z0ZZ.

PELO CONTRATANTE

UBf RfuARA Assinadodeformadigital

ANTONIO PEREIRA 
POTUBßfuARA ANTONIO

MARIANO:0330609 MARtANoo3306o8843e

g43g Dados:2022.12.29 t0:04:43

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
033.060.884-39
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